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ILUSTRÍSSIMA SENHORA
GIRLYS BRUMATTI
Secretária Legislativa da CMSM

(c/ Assinatu or u respectivo Assessor)

Encaminho a essa Secretaria, as minutas de lndicação, de acordo com o que
preceitua o inciso lll do § 20 do artigo 96 do Regimento lnterno desta Casa de
Leis, a fim de que sejam elaboradas as proposiçóes para a Sessáo Ordinária do
aia 1[ t ,: t 12O25.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

r

Senhora Secretária,
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CAMARA MUNICIPAT DE SÃO MATEUS
Eslodo do Espírilo Sonlo

Gobinele do Vereodor Vilmor Gonçolves de Oliveiro

Sôo Moteus-ES, 20 de morço de 2025.

of ./cMsM/GVv/N".005/2025

A SECRETARIA LEGISTATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS . ES

Segue em onexo, fotos poro comprovoçôo do visito técnico e cópio do oboixo
ossinodo reolizodo pelos morodores.
Aindo neste solicitomos que nos sejo enviodo umo resposto poro que possomos

lrobolhor em conjunto poro melhor ojudor o populoçÔo.

Atenciosomente,

ES DE OLIVEIRA
EADOR 

-
CAMARA MUNICIPAL DE SAO MATEUS

Vereodor Vilmor GonÇolves de Oliveiro, venho por meio deste solicitor que se.io

substiÍuído o indicoçõo de CATCAMENTO RURAT INTERIIGANDO A GAMELEIRA

AO DISTRITO DO NATIVO, NA REGIÃO DO NATIVO DE BARRA NOVA, COM O

processo n' ô77 12025, pois o mesmo jó f oi indicodo pelo Vereodor Cristiono, pelo
indicoçôo de cAtcAMENTo RURAT INTERIIGANDO SÃO JOSÉ AO DISTRITO DO

NATIVO. NA REGIÃO DO NATIVO DE BARRA NOVA.
Esso solicitoçõo viso otender umo demondo do gronde quontidode de
morodores que reside no locolidode e que necessito desso melhorio no ocesso
e no mobilidode urbono, sendo que esso iombém é umo dos condiçôes poro
que o empreso de lronsporte público urbono consigo fozer umo extensôo de
linho dentro do Residenciol, poro que os morodores doli sejom beneficiodos,
que no momento tem que cominhor umo longo dísiôncio poro conseguir fozer

o devido emborque no ponto finol do boino Aroeiro.

Certos de podermos contor com esso odequoçõo e com vosso coloboroçôo
neste sentido, ontecipodomente ogrodecemos.
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O vereador infrafirmado, no uso das suas atribuiçÕes legais, REQUER
QUE, após audição e aprovação do plenário, seja encaminhado ao Exmo Sr.

Prefeito Municipal de São Mateus, (se for interceder à algum órgão ou
êmpresa, citar o nome) a

seguinte providência CALÇAMENTO RURAL INTERLIGANDO SÃO JOSÉ AO
DISTRITO DO NATIVO NA REGÁO DO NATIVO DE BARRA NOVA.

JUSTIFICATIVA:

O calçamento rural para essa região, irá proporcionar melhores condições de tráfego para

pedestres, ciclistas, veículos, e para transporte na época de colheitas de Aroeira ou Pimenta

Rosa, reduzindo transtornos e garantindo deslocamentos mais seguros e confortáveis.

Pois essas ruas da forma que estão sem pavimentação, dificultam o acesso de pessoas com

deficiência, ídosos e crianças, pois em algumas delas jogaram argila a muito tempo atrás, mas

hoie se encontram já com muitos buracos e areia, sem ter condições de raspar com máquinas

de motoniveladora. E esse calçamento melhorará a acessibilidade universal, promovendo a

inclusão social e reduzindo riscos de acidentes, diminuindo poeira e lama, o que pode impactar

negativamente a saúde dos moradores, causando doenças respiratórias e alérgicas e também

prejudicando toda uma região para escoarem sua produção agrícola.

or

INDICACÃO VILMAR DO SEAC
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